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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 – PMAP 
DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR Nº 007/2024 – PMAP 

 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR 
(ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021) 

DECRETO MUNICIPAL nº. 007/2024 

 
 

 
PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.648.532/0001-28, com sede na Rua 
Presidente Médici, Nº470, Bairro Planalto, em Alto Paraguai-MT, CEP 78.410-000, neste ato 
representado por sue Prefeito, o Sr. Adair José Alves Moreira, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará contratação direta, em razão do  valor, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
E CONFIGURAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NO PERÍMETRO URBANO E NOS 
ACESSOS A CIDADE COM TODO O MATERIAL INCLUSO PARA A INSTALÃO, EM ATENDI-
MENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 89226/2023 DO PROGRAMA VIGIA MAIS MT, FIR-
MADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - SESP/MT E O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI/MT, com base nas justificativas e 
disposições estabelecidas neste edital: 

Processo Administrativo: 018/2024 Critério de seleção: Menor Preço Global 

Acolhimento das propostas adicionais: 28/06/2024 d a s  0 9 : 0 0  h s  até dia 

03/07/2024 até às 09:00 hs  (horário de Brasília), através do E-mail: 

licitacao@altoparaguai.mt.gov.br 

Local para Retirada dos Documentos: O aviso edital e anexos da contratação direta, em 

razão do valor, está disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço: 

http://altoparaguai.mt.gov.br 

 
SETOR RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saneamento e Urbanismo. 

 
LEGISLAÇÃO APLICADA 

mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br
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Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 

Administração Pública. 

Lei Nacional nº 14.133, de 01/04/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei 
 

 

 

1. - DO OBJETO 

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NO PERÍMETRO URBANO E NOS ACESSOS A 

CIDADE COM TODO O MATERIAL INCLUSO PARA A INSTALÃO, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE 

COOPERAÇÃO Nº 89226/2023 DO PROGRAMA VIGIA MAIS MT, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE 

ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - SESP/MT E O MUNICÍPIO DE 

ALTO PARAGUAI/MT. 

 

1.2 - As quantidades relacionadas no ANEXO I deste Edital serão consideradas para fins de contratação. 

 

2.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENARIA 

 

CÓDIGO 

REDUZIDO 
DOTAÇÃO 

ELEMENTO DESPESA FONTE DE 

RECURSO 

64 06.183.0012.1157 3.3.90.39 1.500.0000000 

 

3. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.0.1- Será permitido a participação neste certame, pessoas físicas e pessoas jurídicas, desde de que, 

comprovem por meio de documentos de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de 

atividade compatível com o objeto, bem como as que atendam às exigências do edital e seus anexos. 

 

4. - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

4.1 - Habilitação Jurídica: 

4.1.1. Ato Constitutivo, sendo: 

4.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

4.1.3. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou; 

4.1.4. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-

panhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício, ou; 

4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

4.1.6 Documento de Identificação e CPF dos proprietários descritos no Ato constitutivo e 

alterações subsequentes, ou contrato consolidado. 
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4.1.7 Caso seja Microempreendedor Individual apresentar o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, no caso de 

microempreendedor individual - MEI; 

4.1.8 O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual-MEI, estará dispensado de apresentar 

a prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, tendo em vista que a apresentação 

do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos 

cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado, conforme 

Resolução CGSIM nº 16, de 17 de dezembro de 2009. 

4.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

4.2.2. Alvará de Localização / Funcionamento da empresa, como prova de inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto deste edital;  

4.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através da apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos; 

4.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários e não Tributários Estaduais geridos pela Procuradoria-Geral do Estado e pela Secretaria de 

Estado de Fazenda da sede ou domicílio do Licitante; 

4.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito de 

Tributos Municipais da sede ou domicílio do Licitante; 

4.2.6 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)- CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1943. 

4.2.8 Prova de Regularidade com a Procuradoria Geral do Estado (Certidão da PGE) do respectivo domicílio 

tributário. 

 

OBS: Em caso de as certidões serem unificadas esta informação terá que estar explicita no documento ou 

o licitante deverá através de outro documento idôneo demonstrar que a certidão é de fato unificada. 

 

4.5. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Deverão ser apresentadas as seguintes 

declarações: 

4.4.1. Declaração Conjunta (Modelo do Anexo IV); 

4.6. Proposta de Preço/Cotação: 

4.5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

4.5.2. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado no Termo de Referência. 

4.5.3. Transcorrido a fase de habilitação, a proposta entregue é irretratável e irrenunciável. 

 

4.7. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

4.6.1. Os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão de Licitação 

desta Prefeitura Municipal, até às 09h00min do dia 03 de julho de 2024. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5. - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado após prestação dos serviços através de crédito em conta corrente, até 10 

(dez) dias úteis após a entrega do produto, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

por servidor designado pelo Município e a comprovação das regularidades junto ao INSS, FGTS e CNDT. 

5.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

5.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

5.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 5 dias, contados da sua notificação, para 

regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

5.5. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços, o número e nome 

do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

5.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

6. - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital caberão respectivamente a 

Secretaria Municipal de Administração, que determinará o que for necessário para impedimento, pelo seu 

substituto legal. 

6.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso 

ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não 

acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

6.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município devem ser solicitadas formalmente 

pelo Fornecedor contratado a autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil 

para a adoção de medidas convenientes. 

 

7. - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR CONTRATADO 

7.1. São obrigações do fornecedor selecionado: 

7.1.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notificação; 

7.1.2. Manter, durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas no processo; 

7.1.3. Comunicar a Secretaria Demandante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

7.1.4. Comunicar o CONTRATANTE, por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade que esteja 

impedindo a execução do objeto, prestando os esclarecimentos julgados necessários; 

7.1.5. Cumprir fielmente toda a execução do objeto, conforme prazos, condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus anexos, assim como em contrato; 

7.1.6. Documentar as atividades relativas à prestação dos serviços; 

7.1.7. Prover o CONTRATANTE das informações necessárias à adequada execução do objeto; 

7.1.9. Cumprir e obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência nas dependências 

físicas do CONTRATANTE, quando necessária à execução do objeto; 

7.1.10. Manter sigilo de todos os dados ou informações do CONTRATANTE, obtidos em função da execução 

do objeto, conforme as diretrizes estabelecidas pela Política de Segurança da Informação e Comunicação 

da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT; 
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7.1.11. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da 

execução do objeto; 

7.1.12. Responder por todos os danos patrimoniais e de qualquer natureza causados por ação ou omissão 

na execução dos serviços, sendo-lhe garantida a ampla defesa; 

7.1.13. Atender às solicitações do CONTRATANTE referente a esclarecimentos técnicos ou qualquer outra 

informação necessária à adequada execução dos serviços; 

7.1.14. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito funcionamento do serviço;  

7.1.15. Manter as informações de contato do preposto atualizadas durante da execução dos serviços 

contratados; 

7.1.16. Todos os custos inerentes à execução dos serviços decorrentes da contratação deverão ser custeados 

pela CONTRATADA. 

7.1.17. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

7.1.18. Os serviços prestados devem estar em conformidade com o Termo Referência Plano de Trabalho 

anexo e conforme determinação da secretaria demandante. 

 

8. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do contratante: 

8.1.1. Permitir acesso ao profissional da CONTRATADA às suas dependências, sempre que necessário à 

prestação dos serviços contratados; 

8.1.2. Fornecer à CONTRATADA todas as informações que sejam necessárias à plena execução do objeto; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar toda a execução do objeto, assegurando o cumprimento de todas as 

condições para boa execução dos serviços; 

8.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme prazos estabelecidos na proposta apresentada da 

empresa contratada; 

8.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de todas as ocorrências atípicas registradas durante a execução 

do objeto; 

8.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços prestados em desacordo com o escopo e as especificações 

técnicas; 

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA, quando necessário, as sanções legais cabíveis, garantindo-lhe a ampla 

defesa; 

8.1.8. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 

8.1.9. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato; 

8.1.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor contratado; 

8.1.11. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do 

Fornecedor pela completa e perfeita execução do contrato; 

 

9. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato 

superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de 

terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

9.2. Para agilização dos trabalhos, os licitantes farão constar em sua documentação o endereço e os 

números de telefone e e-mail. 
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9.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Diamantino-MT, para dirimir quaisquer litígios oriundos do Edital, 

com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

10. – INTEGRAM ESTE EDITAL 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

 

 

 

Alto Paraguai-MT, 21 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 _____________________________________________ 

 WISLEY RIBEIRO DO AMARAL 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 
             Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai – MT. 

    Fone: (65)3396-1468 – E-mail: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br 

 

 

 
ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA Nº 007/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Empresa:____________________________ CNPJ:________________________________ 

Optante pelo Simples? SIM ( ) NÃO ( ) 

Enquadrado conforme Lei Complementar 123/2006: ( ) MEI ( ) ME ( ) EPP 

Endereço:_____________________________ Telefone:____________________________ 

e- mail: ______________________________ 

Conta:___________________________ Agência: __________ Banco:_________________ 

Nome completo do responsável legal da empresa: _________________________________ 

CPF:_________________ RG:________________ Celular:__________________________ 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALA-

ÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NO PERÍMETRO URBANO E NOS ACES-

SOS A CIDADE COM TODO O MATERIAL INCLUSO PARA A INSTALÃO, EM ATENDIMENTO AO TERMO 

DE COOPERAÇÃO Nº 89226/2023 DO PROGRAMA VIGIA MAIS MT, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 

DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - SESP/MT E O MUNICÍPIO DE 

ALTO PARAGUAI/MT. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT Valor Unit Valor Total 

 

 

 

    

Declaramos que estamos de acordo com termos e acatamos as determinações, bem como, informamos 

que nos preços propostos estão incluídos todos os custos necessários para a execução do objeto. As 

despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal (se for o caso), e outros, correrão   

totalmente por conta da Empresa contratada.  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 

 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 

 

Local e data. 
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__________________________________ 

CNPJ: 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/       . 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI-MT E A 

EMPRESA ________________________. 

 

Pelo presente instrumento o Município de Alto Paraguai do Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa na Rua Presidente Médici, N° 470, Bairro Planalto, Alto Paraguai-MT, inscrito 

no CNPJ 03.648.532/0001-28, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, 

brasileiro, Separado, portador do RG sob nº 0928786-8 SESP/MT e inscrito no CPF/MF sob nº 604.418.441-20, residente 

e domiciliado à Rua Presidente Médici, nº 174, Bairro Bela Vista, no Município de Alto Paraguai-MT, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa _______________, inscrita no CNPJ: 

_______________, estabelecida a rua _______________ nº ______ bairro _______________, na cidade de _______________ estado de 

_______________ neste ato representado por _______________, _________, __________, portador do RG. Nº ____________ e CPF N° 

_______________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Este contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NO PERÍMETRO URBANO E NOS ACESSOS A 

CIDADE COM TODO O MATERIAL INCLUSO PARA A INSTALÃO, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 

89226/2023 DO PROGRAMA VIGIA MAIS MT, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - SESP/MT E O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI/MT. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 

2.1 - O presente CONTRATO fundamenta-se no processo licitatório nº ____/2024, realizado na modalidade de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO nº ___/2024, homologado em ___/___/2024, com fundamentos na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal Nº 007/24, e alterações posteriores, de acordo com as solicitações que consta no processo, que são partes 

integrante deste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 – Perceberá a CONTRATADA pelos serviços prestados o valor mensal de R$...........(..................), totalizando assim o 

valor deste contrato em R$...........(..................), de acordo com planilha abaixo: 
 

 

ITENS CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QT. R$ UNIT. R$ TOTAL 

       

       

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Os serviços deverão ser prestados conforme o planejamento e necessidade da secretaria demandante, em local 

e data definidos pela mesma. 
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4.2. - O recebimento e aceitação dos serviços objeto desta Licitação, será realizado por servidor designado pela 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT e serão consideradas, no que couber, as disposições contidas no artigo nº 

140, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei Federal n° 14.133/21, da seguinte forma: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 - A Prefeitura efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta corrente, até 10 (dez) dias úteis após 

a prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor designado pelo 

Município e a comprovação das regularidades junto ao INSS, FGTS e CNDT, da licitante vencedora. 

5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a descrição dos materiais, além do número 

da conta, agência e banco onde deverá ser efetuado o pagamento; 

5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a contratada, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 

reapresentação das notas fiscais. 

5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual, nem isentará o contratado 

das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços prestados. 

5.3 - A Prefeitura efetuará os pagamentos através do Banco do Brasil. As despesas bancárias decorrentes de 

transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada. 

5.4 - A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O presente CONTRATO terá vigência de ___ (_____) _______, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, desde que devidamente justificado. 

6.2 - O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal 

da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS  

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no orçamento 2024, nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.09– Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

04.122.0001.2009.0000 - Manutenção e Encargos com Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas (fichas 342). 

01 - Recursos do Exercício Corrente. 

500 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 

 

02.09– Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

04.122.0001.2009.0000 - Manutenção e Encargos com Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas (ficha 343). 

01 - Recursos do Exercício Corrente. 

501 – Outros Recursos Não Vinculados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, enquanto 

perdurar a vigência do contrato, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
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8.2. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, atendendo prontamente às solicitações da CONTRATANTE, 

referente à prestação de serviços; 

8.3. Responsabilizar-se pelo ônus com a prestação do serviço; 

8.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.4.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local   constantes no Plano 

de Trabalho, Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes aos serviços; 

8.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os serviços com 

defeitos; 

8.4.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato e na prestação dos serviços em conformidade 

com o objeto no que se segue: 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que   a envolvam, bem como 

relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 

necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as todas normas acordadas. 

d) Ter disponibilidade de cumprir com a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, 

sem interrupção. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

g) Realizar a entrega do produto em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratante tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-

dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no 

edital; 

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão   interessado. 

j) Manter, sob exclusiva responsabilidade da contratada, toda a supervisão, direção e recursos humanos para a execução 

completa do objeto deste instrumento;  

k) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à entrega do produto;  

l) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

causadas em razão da entrega do produto. 

8.6. Os serviços deverão ser prestados na sede do município de Alto Paraguai-MT, conforme determinação da secretaria 

demandante. 

8.7 - Receber da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT, a nota de empenho da despesa e a autorização de 

fornecimento dos serviços no prazo e quantidade estipulados, obedecendo rigorosamente às especificações contidas 

no edital, de acordo com as Normas Técnicas vigentes e aplicáveis quanto ao seu fornecimento; 

8.8 – Executar os serviços no prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT, após o recebimento da 

nota de empenho da despesa e da autorização de fornecimento; 

8.9 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo;  
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8.10 - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do contrato;  

8.11 - Comunicar a contratante por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações deste contrato, que deverá ser solucionado em igual 

período 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de força maior que deverá ser comprovado; 

8.12 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes 

à execução do objeto, nos termos da Legislação vigente;  

8.13 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante ao fornecimento dos serviços, assim como 

ao cumprimento das obrigações, conforme especificações constantes neste contrato, no edital e seus anexos;  

8.14 - Comunicar imediatamente à Administração qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

que julgáveis necessários para recebimento de informações e correspondências;  

8.15 - Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto deste contrato, sem prévia anuência do Município; 

8.16 - Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Oferecer todos as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado 

dentro das especificações; 

9.2 - Convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, comparecer para assinatura do instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital; 

9.3 - Emitir ordem de fornecimento estabelecendo o local de prestação dos serviços e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  

9.4 - Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

9.5 – Receber os serviços conforme Estudo Técnico Preliminar e seus anexos;  

9.6 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal; 

9.7 - Rejeitar o pedido de cancelamento da prestação dos serviços, se a falta dos serviços causar transtornos ao 

andamento das atividades desenvolvidas pelo município; 

9.8 - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização das obrigações contratuais pela contratada 

objeto deste Instrumento, conforme artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 

9.9 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de possíveis irregularidades observadas no fornecimento 

dos materiais e equipamentos, fixando prazo para sua correção; 

9.10 - Acompanhar a execução dos serviços  podendo intervir durante a sua entrega, podendo, inclusive, rejeitar, no 

todo ou em parte, desde que entregues fora das especificações deste contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS  

10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do Contrato.  

10.1.1 - O reajuste somente poderá ser efetuado mediante acordo entre as partes e depois de decorridos 1 (um) 

ano, com atualização pelo INPC/IBGE. 

10.1.2 – Toda e qualquer alteração serão regidas pelo Art. nº 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e 

alterações posteriores. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de pleno 

direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das 

situações prescritas nos artigos 137,138,139 e 147 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

11.2 - O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por ato unilateral da administração, por acordo entre as 

partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio 

de 30 (trinta) dias, ou ainda judicialmente. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Contrato, ficará sujeita às 

penalidades previstas nos artigos 156, 157 e 158 da Lei Federal 14.133/21, a seguir discriminadas. 

12.2 - Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 desta Lei. 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 

secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 

exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria 

Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

 

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 

deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta 

Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas 

a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

12.3 - As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou judicialmente; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
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12.4 - As penalidades aqui previstas possuem caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação 

não exime a licitante, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de 

Alto Paraguai/MT; 

12.5 - Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de 

modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição, quaisquer 

das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

12.5.1 - Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;  

12.5.2 - Cancelamento do Contrato, se este já estiver assinado, procedendo-se a paralisação da execução dos 

serviços;  

12.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município, e no caso de 

ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Prefeitura especialmente 

designado, em conformidade com o Art. 117 da Lei Federal Lei nº 14.133/21, visando a observância do fiel cumprimento 

das exigências contratuais e encaminhar à Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, os relatórios para os 

procedimentos de pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Empresa, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa ou de seus 

agentes prepostos (Art. 117 da Lei Federal Lei nº 14.133/21). 

13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA 

serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 

fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

13.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos na 

"Imprensa Oficial", que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme parágrafo único do art. 176 inciso I da Lei 

nº 14.133/21. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do Contrato, a legislação e demais 

normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/21., aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, 

os Princípios da teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 

privado. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Diamantino– MT, com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 

 

Alto Paraguai/MT, _____ de _____________ de _____. 
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         _________________________                            _________________________ 

        xxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                                 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx                            

Prefeito Municipal                                              CONTRATATADA                                                                                                                     

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

__________________________ 

ASSESSOR JURÍDICO  

OAB Nº ___/MT 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

________________________________                                     ____________________________________          

NOME:                       NOME: 

RG:          RG: 

CPF:          CPF: 
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ANEXO IV – DECLARAÇÕES 

 

NO PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

A empresa ...................., inscrita no CNPJ nº .............. com sede à .................... Nº ........., bairro ........... na cidade de 

........................, Estado de Mato Grosso, neste ato representada por ........................ portador (a) do CPF nº 

........................ e RG nº ........................, declara para os devidos fins que: 

 

 INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES: em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021, não exis-

tem fatos supervenientes junto à na Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT que sejam impeditivos de 

sua habilitação para este certame; 

 SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO: em atendimento ao previsto no inciso 

XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e art. 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/2021, que não possuí-

mos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de apren-

diz e em nenhuma hipótese, menores de 14 (quatorze) anos. 

 DE CIÊNCIA: Estamos de pleno acordo e concordo expressamente com todas as condições especificadas 

relativo a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT e tomamos conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto desta licitação, bem como aceito na inte-

gra todas as condições e que garanto a execução do objeto; 

 DA RENUNCIA: declaramos, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 14.133/2021 e suas altera-

ções, que não pretendo recorrer da decisão da Comissão de licitação que julgou a HABILITAÇÃO e PRO-

POSTA DE PREÇOS, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, 

e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, conforme art. 165, incisos I, 

alíneas B e C da Lei 14.133/2021.  

 DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: Cumprimos com todos os requisitos 

de habilitação para este certame e a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 

maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

Cidade-MT, ............./................/2024. 

 

Nome da empresa:_____________________________________________ 

 

Nome do representante legal: _____________________________________ 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal 


